
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

 

PROCESSO Nº 20/2010-CD-23º JOGUINHOS – IP – XADREZ MASCULINO – CONCÓRDIA E 
BLUMENAU 

 

Data: 26.08.2010 

 

Horário: 16h 

 

Assunto: Impugnação de Partida ou Jogo 

 
Modalidade: Xadrez Masculino 

 
Impugnante: FME de Concórdia 
 
Impugnado: FMD de Blumenau 

 

 Relator: João Rotta Filho 

 

DECISÃO: 
 
Por unanimidade de votos conhecer do pedido de impugnação e por maioria julgá-la 

improcedente, atribuído conforme Art. 84 do CJD/SC, o voto de qualidade do 

Presidente. 

Encerrada a sessão às 16h50. 

Intimadas as partes em audiência. 

 

Criciúma, 26 de agosto de 2010. 

 
 

Fábio Roussenq 
Presidente da Comissão Disciplinar 

 
 
 


